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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0804560-78.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: ANTONIO OTAVIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT proposta por ANTONIO OTAVIANO
 em face de DA SILVA SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT.

Requer o demandante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, necessário observar o
disposto no art. 99, §§ 2º e 3º do CPC.

O art. 99 do CPC, permite concluir que a presunção de veracidade da alegação de
hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa, uma vez que é lícito ao juiz
exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com as despesas processuais quando
existir nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais para a concessão da
gratuidade.

No caso em comento existem nos autos elementos que evidenciam que a parte autora possui
os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça, tendo em vista documentação
anexa, o que impede cobrança de custas sem prejudicar o seu sustento e de sua família.

   Desta feita, considerando a condição de hipossuficiência da parte demandante a
presentada nos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.

 o Requerido de todo conteúdo da presente ação, remetendo-lhe cópia da inicialCITE-SE
para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias, constando no mandado
que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática,
nos termos dos arts. 335, III, 231, I e 344, todos do Código de Processo Civil.

 

TERESINA-PI, 24 de abril de 2019.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0804560-78.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: ANTONIO OTAVIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação,
porém sem comprovante  do pagamento das custas iniciais do processo, tendo em vista pedido de
justiça gratuita, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 19 de março de 2019.

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 4527620 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA - 19/03/2019 11:56:18

https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031911561859800000004352957

Número do documento: 19031911561859800000004352957



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA CIDADE

DE TERESINA/PI.

 

 

ANTONIO OTAVIANO DA SILVA, brasileiro, RG nº 229507 SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº

182.695.403-15, residente e domiciliado na Quadra 103, lote 07, casa B, s/n, Promorar, CEP 64.027-250,

Teresina/PI, por intermédio de seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, vem, mui

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

 

em face da , CNPJSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.:

20031-205,pelas razões que passa a expor:

 

PRELIMINARMENTE

PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL-IDOSO.

Conforme documentação do Requerente, juntados na Inicial, o mesmo por ser  requeridoso,

prioridade na tramitação do processo e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais, como

vem estabelecido no artigo 71, caput, do Estatuto do Idoso.

 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O Requerente declara que não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem

prejuízo do seu próprio sustento.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 98, caput, do Novo Código de Processo Civil, o Requerente

desde já requer este benefício, uma vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa

processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

 

DOS FATOS.

No dia 23/09/2018, às 17:30 hs, o Requerente trafegava em sua moto HONDA/CG 125 FAN, COR

VERMELHA, PLACA LVN 6076, na Rua Maria de Araújo, km 07, Santo Antônio, nesta capital, quando 

uma outra moto, conduzida por um menor, embriagado, que trafegava em alta velocidade, ao ultrapassar um

automóvel, acabou colidindo frontalmente com a sua moto, sendo socorrida pelo SAMU e levada para a HUT

( ). Lá foram realizados todos os procedimentos cabíveis, inclusive cirurgia.Prontuário 155875

 Conforme exames médicos que segue, em anexo(doc.____), assinados pelo Dr.            Joelson Oliveira

, foram constatadas no joelho esquerdo, fratura non polo interior da patela bem comoMoreira (CRM 2353)

no tórax, fraturas nos aspectos laterais do 3º ao 7º arcos costais esquerdos. Já o doutor Osvaldo Soares de

), constatou fraturas em ossos da face, acometendo : paredes medial e inferiorCarvalho Júnior (CRM 3090

da órbita esquerda, ossos próprios do nariz e septo nasal e paredes do seio maxilar esquerdo. O  doutor

 constatou no pé esquerdo, fratura completa recente na base daCarlos Augusto Moura Fé (CRM 1341),

falange proximal do 5º pododáctilo. E o ), constatoudoutor Herbert Galeno prado Mendes (CRM 3242

fraturas na face, com hemossinus, redução volumétrica difusa do parênquima encefálico e acentuação difusa

da hipodensidade da substância branca periventricular (leucopatia microangiopática). Fraturas estas que

persistem até hoje.

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário, uma vez que foi

negado seu pedido administrativamente, para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO com a devida correção monetária.

 

DO DIREITO

O Requerente vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo,

esperando ser devida e completamente indenizada, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com

redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$

. O artigo 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte

autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.

 

 DA PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA

HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE

DEMONSTRADO

O Requerente cumpriu o determinado pelo Artigo  373, I, do Novo Código de Processo Civil, pois

junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA), além da documentação

médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser admitidas.

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373, II do CPC, que diz que

ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

do autor.

Portanto, cumpre o Requerente com o determinado por lei e para fazer jus ao reconhecimento do

direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer.

 

DA PROVA PERICIAL.

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou a Teoria

Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o 

Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer

qualquer influência ou interferência da situação posta em juízo.

Num. 4382693 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDO GUIMARAES ANDRADE - 26/02/2019 09:00:04

https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022609000458800000004216775

Número do documento: 19022609000458800000004216775



Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo que as

particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de

ônus da prova.

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o modelo constitucional

do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma leitura do

processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as particularidades de cada causa.

No que diz respeito a quem tem o ônus de produzir a prova, fica a cargo do magistrado, enquanto

gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de Humberto Theodoro:

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, no caso concreto, conforme a

evolução do processo, atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou

informações específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse maior facilidade na sua

demonstração. É necessário, todavia, que os elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a versão

afirmada por um dos contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva produção.”

(Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil e processo de conhecimento. 48.

Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008)

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ADIANTAMENTO.

HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA

PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE

PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO

DE COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA SOLIDARIEDADE NA

BUSCA DA VERDADE REAL. 1. Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao caso dos autos a

teoria das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram em igualdade de condições

para a coleta probatória pretendida,  levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta emin casu

face da hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da solução da causa, o que

atenta aos princípios da economia e celeridade processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova

parte do pressuposto que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca possibilitar ao

magistrado produzir prova essencial ao convencimento deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à

parte hipossuficiente representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja realização

para aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as melhores condições técnicas, profissionais

ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos.

3. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das

despesas com a produção de determinada prova, com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável

repassar o custo da coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição de patrocinar esta, a fim
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de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva ponderar que a dinamização do ônus da

prova será aplicada quando for afastada a incidência do artigo 333 do código de processo civil por

inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está desincumbida ao  ,ônus probandi

pois não possui as melhores condições para a realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a

posição privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na consecução desta com a

realização da prova pretendida deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do 

código de processo civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente no caso dos

autos, pois a parte demandada conta com melhores condições jurídicas e econômicas de produzir tal prova,

pois se trata de seguradora especializada neste tipo de seguro social. 6. No presente feito não merece guarida

à pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 333 do código de processo civil estabelece que os

honorários do perito serão pagos antecipadamente pela parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo

autor, quando pleiteado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela regra geral

não importe em dificultar a realização da prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que autoriza a

inversão do encargo de adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7. Destaque-se que

mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo magistrado é possível a inversão do encargo de

adiantamento dos honorários de perito, desde que atendidas às condições atinentes a teoria da carga dinâmica

da produção probatória. 8. Frise-se que a teoria da carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do

ônus da prova é regra processual que visa definir, qual parte suportará os custos do adiantamento das

despesas para realização de determinada prova necessária a solução do litígio no curso do feito, dentre as

quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta medida de ordem formal,

pois a prova em questão irá servir a realização do direito e prestação de efetiva jurisdição, com a apuração de

verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9.

Cumpre ressaltar, também, que antes da realização da perícia os honorários são fixados provisoriamente, a

fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado

pode estabelecer em definitivo aquela verba de sucumbência em patamar superior ao inicialmente feito, de

acordo com o princípio da proporcionalidade e grau de complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o

pagamento daquela à parte sucumbente na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos

fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a perícia foi

postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso devessem ser alcançados pelo estado, de

acordo com os limites impostos no ato nº 051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta

diretamente mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide no caso dos autos devido à

aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº

103/2012 firmado entre este egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT

, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação. 13. É oportuno ressaltar que o termo

"cooperação" pressupõe consenso e aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta

aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de ordem privada,

quando não há esta composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa,

pendente de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida para os honorários periciais,

devendo estes atender aos parâmetros usualmente fixados pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e
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critérios fixados jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no recurso não se mostram razoáveis para

reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao agravo interno. (TJRS; AG

521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg.

25/03/2014; DJERS 28/03/2014)

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça processual e, pautada na

orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, requerer a aplicação da teoria da distribuição

dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção

da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém

melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a

almejada justiça.

 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Como já é sabido, a Lei nº 11482/07 em seu artigo 8º, fixou o valor para pagamento das indenizações

no seguro obrigatório DPVAT, para até  (treze mil e quinhentos reais) e desde então, essesR$ 13.500,00

valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela

inflação.

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do

dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que

se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do

contribuinte.

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando a correção desde a

data da publicação da medida provisória, senão vejamos:

 

EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA

INTRODUZIDA PELA MP Nº 451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA

VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP Nº 340.

RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da indenização a depender da

intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao presente caso, eis que posterior à ocorrência do sinistro.
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2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP nº 340, eis que desde essa data o valor da

indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a

recomposição do valor da moeda.

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J. Costa Carvalho,

julgado em 2011).

 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. VALOR DA INDENIZAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA

ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00 PARA A

HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO

MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL

INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS

.(TJ-DF - APC: 20080710006606 DFFREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO

0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma Cível,

Data de Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013. Pág.: 154).

“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do membro inferior, ainda que em

pequeno grau, nos termos da lei nº 6.194/74, a vítima faz jus ao recebimento da indenização.’ (APC

2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com base no princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007,

impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei 

11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a data da

entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.’ (APC 2007.10.1.004308-6) (...)

(20070810070448APC, Relator ROMEU GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ

06/04/2009 p. 101)”

“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do CNSP, quando há lei ordinária,

portanto hierarquicamente superior, que não fez qualquer distinção quanto à gradação do valor da

indenização de acordo com o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida pela vítima. 4. Com base no princípio

tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$

13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido

monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006. (...).(20071010043086APC, Relator J. J. COSTA CARVALHO, 2ª

Turma Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)”.

 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEXO
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CAUSAL COMPROVADO POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A comprovação do nexo

causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros documentos, quando ausente o registro de

ocorrência perante a autoridade policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA

EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006).

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após as alterações perpetradas pela

Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da data de sua edição (29/12/2006),

por se tratar de medida que visa à reposição inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM

ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C. Cível - AC - 1259547-4 -

Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime - - J. 06.11.2014).

Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização.

 

DO PEDIDO.

Diante do exposto requer:

 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de arcar com as despesas

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, nos termos do artigo 98 do Novo Código de

Processo Civil;

b) Que a Requerida seja citada para prestar os devidos esclarecimentos sob pena de revelia;

c)Que seja realizada perícia médica a ser marcada por este Juízo no intuito de comprovar a invalidez

permanente;

d)Que julgue a presente Ação ;TOTALMENTE PROCEDENTE

e) A condenação da Requerida no pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por

cento);

 

Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, principalmente

pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar

aos autos os documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça;

Dá-se à presente causa o valor de ).R$ 13.000,00 (catorze reais
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Nestes termos,

Pede deferimento.

Teresina(PI), 21 de janeiro de 2019.

______________________________________

Fernando Guimarães Andrade-OAB/PI nº14102
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